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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
 

 

DISCIPLINA 
 

 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 19 de dezembro de 2019, 

deliberou: 

 

P.120-2019/2020 – Castigar a ASSOCIAÇÃO AMIGOS D’ANGRABASKET, com a pena de MULTA DE 

200,00€ (DUZENTOS EUROS), ao abrigo do n.º 2 do art.º 222º do Regulamento de Provas, por não terem 

colocado na plataforma o vídeo do jogo 86, que em 07.dez.19 disputaram com o Gin. Figueirense para o 

Campeonato da Proliga. 

 

P.121-2019/2020 – Castigar o LUSITÂNIA SPORT CLUBE, com a pena de MULTA DE 100,00€ 

(DUZENTOS EUROS), ao abrigo do n.º 2 do art.º 222º do Regulamento de Provas, por não terem colocado 

na plataforma o vídeo do jogo 283, que em 07.dez.19 disputaram com o Maia BC para a Liga Portuguesa 

de Basquetebol. 

  

P.122-2019/2020 – Castigar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA VALE DE CAMBRA, com a 

pena de MULTA DE 100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo do art.º 221º do Regulamento de Provas, por não 

terem feito a estatística do jogo 914, que em 07.dez.19 disputaram com o Beira-Mar para o Campeonato 

Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

P.123-2019/2020 – Castigar o ACADÉMICO FUTEBOL CLUBE, com a pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ 

EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem colocado no SA o 

resultado do jogo 1284 que em 11.dez.19 disputaram com o CBP para o Campeonato Nacional da 2ª 

Divisão Masculina. 

 

P.124-2019/2020 – Castigar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTUVA DE FERRAGUDO, com a pena 

de MULTA DE 10,00€ (DEZ EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não 

terem colocado no SA o resultado do jogo 1981 que em 13.dez.19 disputaram com o CB Quarteira para o 

Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
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P.125-2019/2020 – Castigar o GDD ALCOITÃO, com a pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ EUROS), ao 

abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não terem colocado no SA o resultado do jogo 

2461 que em 14.dez.19 disputaram com o SCP-APD Sintra para o Campeonato Nacional de Basquetebol 

em Cadeira de Rodas. 

 

P.126-2019/2020 – Castigar o atleta ANTÓNIO PEDRO SILVESTRE BODAS, licença n.º 97677, da 

Associação Desportiva de Vagos, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 14.dez.19, 

ao abrigo do art.º 40º e do art.º 41º do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 918, que 

em 13.dez.19 o Vagos e o Club 5 Basket disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

P.127-2019/2020 – Castigar a atleta MARTINA PEREIRA CARVALHO CASTRO ROQUE, licença n.º 

194482, do Sport Algés e Dafundo, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 15.dez.19, ao 

abrigo do art.º  80º, 41º e do art.º 25º do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 585, que 

em 14.dez.19 o Algés e o ESA disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 

 

P.128-2019/2020 – Castigar o atleta LUÍS FILIPE FAIAL PEREIRA, licença n.º 262452, do Clube Atlético 

de Queluz Sintra Património Mundial, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 

16.dez.19, ao abrigo do art.º 39º, do art.º 40º e do art.º 26º  do Regulamento de Disciplina por infração 

cometida no jogo 1425, que em 15.dez.19, o Salesianos Estoril e o CA Queluz disputaram para o 

Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

P.129-2019/2020 – Castigar o atleta JORGE EMANUEL CARDOSO PIRES, licença n.º 187309, do Clube 

Atlético de Queluz Sintra Património Mundial, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 

16.dez.19, ao abrigo do art.º 39º e do art.º 26º  do Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 

2655, que em 15.dez.19, o CA Queluz e o Vasco da Gama disputaram para Taça de Portugal – Equipas 

Masculinas. 

 

P.130-2019/2020 – Castigar o atleta GEORGE DEVIN PETERSON, licença n.º 262565, da Sociedade 

Recreativa Lealdade Sampaense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 41º, e do art.º 26º  do 

Regulamento de Disciplina por infração cometida no jogo 2653, que em 15.dez.19, o Sampaense e o Gin. 

Figueirense disputaram para a Taça de Portugal – Equipas Masculinas. 
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P.131-2019/2020 – Castigar o seccionista JOSÉ ALEXANDRE SANTOS ALVES PEREIRA, licença 11152,  

Com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar da notificação, ao abrigo do artigo 40º e do art.º 

26º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2059, que em 15.dez.19 o GICA e o 

Guarda Basket disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 

 

P.132-2019/2020 – Castigar o ACADÉMICO FUTEBOL CLUBE, com a pena de multa de 150,00€ (CENTO 

E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 62º do Regulamento de Disciplina pelos distúrbios verificado 

no jogo 588, que em 14.dez.19 disputaram com o CD Póvoa para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 

Masculina. 

 

 

P.133-2019/2020 – Castigar o SANGALHOS DESPORTO CLUBE, com a pena de MULTA DE 10,00€ (DEZ 

EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas por não terem colocado nossa o 

resultado do jogo 2058, que em 15.dez.19 disputaram com o CAD para o Campeonato Nacional da 2ª 

Divisão Masculina. 

 

 

P.134-2019/2020 – Castigar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE FERRAGUDO, com a pena 

de MULTA DE 10,00€ (DEZ EUROS), ao abrigo do n.º 3 do art.º 226º do Regulamento de Provas, por não 

terem colocado no SA o resultado do jogo 1974 que em 15.dez.19 disputaram com o CB Montijo para o 

Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 

 

 

LISBOA, 16 DE JANEIRO DE 2020. 
                                                                                                                                                

   A DIREÇÃO 
  


